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COHAPAR
Companhia de Habitação do Paraná

ll'rl,lrrrlrllrrrllrrll"rllrrrllr"ll"'r,llrl
OSMAR MOREIRA DOS SANTOS SOUZA
RUA URUGUAI 206 CASA .
87660-000 PARANACITY PR
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PAGUE A SUA PRESTAÇÃO EM DIA E EVITE MULTAS
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lu COHAPAR
Companhia de Habitação do Paraná

EXTRATO / RECIAO DO PAGADOR

CR

2674
Ou6d€

00028í
Lotâ

001r
Paogrâma

CASA FELIZ II

33429060187313't 15

Dotalhâmonto do ôncargo do Ínês

ITEM

Pêndéncia

Compên íduo

TêíÍono (tAC)

dê

Vâloí dô docrm€nlo

(i)Morâ/Multâ

Valor CobÍado

OSMAR MOREIRÁ OOS SAT{TOS SOUZA

Nün Ío (b Coírdo AmortizaÉO

í 87313-0
SêguÍo

Tâxe Âdminislratúa CtCÂ)

FCVS

FGÍS

VATOR

38,02

1,72

0,00

02105t2002 0912025 4,67

0,0(

M

0.lí6 ô MçIo
Númoío

275/300 10t1012025 1.000000

A€Mâ/Có(flo Bsn fdário

379E3342906

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

Composlçào do .ncaÍgo do Màa

Finânc Hâbitâciônâl 2751§ SeU2025 44,41

Lantagam
vocé podê emitir ã 2! das píestàçôes da Cohêpâr e quitâr boletos pendentes
atrôvés do site wyvw.coheperprgov bÍlÍatura.

Em câso de dúvidas, ôjuda ou parê rênêgocrôção de dívidas, entre em contâto com o
nosso àtêndimênto poí tetefon€ ou whâtsapp âtravés do número: ln6t'uçõrt p!Ít Pâglmênto

(44)32í95$0Acobíançadejurosporpagamentoemabasoserá
o vlroÍ r"Í..cnt âo s.suro Hlbitacronrr .otíe.á desconto p6Íctât n€3re môr, pod.ndo fa?f""ia'if 'i:"'1§f'0o25r"no,n"n,o. Após soticitar
rêtomâa a cobrâíçâ lnt.gral no próxlmo tnârl emissão de segunda via.
Deaêla recabê7 o seu bolêto por e-môll? Agorâ lsto é possívêl!
Acêaae o rltê dã COXAPAR e confl7à o passo â pâ§5o

PARABENS!Você esta em dla com suas pí6stacoesjunto a COHAPÂR lnÍormeçõa3 sobro o conüato:

Ptanor PES/TP

s|stemâ ds R€âJUsiê: SM CAR 30 COM PROP

Hislónco da Pêndêncra

Oualquêróúvióâ snlmr em conlâto com:

coMPANHra DE HAsrraçÃo Do PARANÁ
ESCRIÍORIO REGIONAL DE MARINGA
AV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NEÍTO 'I45
FONE: (il4) 32195300
87030-010 MARINGA

CNPJ: 76.592.807/0001-22

PR

Juro Coítlrat El
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coMARcA E MUNIcIPIo DE PARANACITY

tuRl zltlRtRS
Ollcl.l do R.glírc Clvil

CASA M E NTO N.o......1...1_.s_1..

CERTIFICO que, a fts 169 do Livro o." B -?

?'p i.
4i
t\ QY

§ n'
lÀR

foi lavrado !: : !----.hojc, o âsscnto do casamento de tr0S

S0UZArr !: !

de registro de Casamentos

III]RE IRA DOS SANTOS -
! 3 re TTNEUZA CECILI0 PEREIRAo -!--i--!--?--i..?-,t-.!. I

!.!,.!,..._,,,,.................._._.....!..i ! .... ..,!.i.!.....-....._.,.._..__., cootraido perante o.-._......c,ldadãq . .. Juiz

e as testemunbas:.do,,..P-ae,.,..S.r..-..Eno-an.u.ç,1,--Joe.á..-.Xav,te.r..-.d8,..5orr:.â.--.:-i

f-e-l-!eP q?l..gr i? .._d_9_ Iouza a Roberto Cruz Perolrãr ambos casadosr-
orqiggest ca aze9 r es. hBsta cldad. ::,

Elc, nascido em Cruzeiro do Sul-PR.- 3:! ... aCS.a.aa

r: l, de u nho de l9 ó? 'profissâo a icultor I ! |j

It! !t: e de Doua

resideDte e domiciliado em neste I'lunieÍ p-i.a. .i.t
lilho...,....i.i,i_i.ij.-.__..de...-J.o.e.á_.-!tq.r_eiE i,._.-.d_s.._S_o,u.eÊ ...i_i.r_ .i_l.i_.._..-..-.--, nascido

.-,,,..Iaáf.tlo...O.tonl,.:!lÊ._:-:-!, residente e domiciliado cm,....-.neaLB.-!Iuolcígic... .,1.1_r,t

tlar ia Plorelra dos Santos
§.e.u---zê,...;,.i.! , nascida em--.-.---.L.l-_ç_i.n i"q_-_de-',.,4,I.ne.i..-d_a..:,8.Â.,.:i.i..t

residentc c domiciliada em.-.......nga-tÊ..-Huniclpio, !.t: . ,,__,,..,._.._..__.,...,f::.._ l!:
Ela, nascida em........Ina.já.:..P-8...---.- i..!.1... ...........................1.i.i-..-.....-..................: !.:..aos.....i.!.: !

..:,:-...14.,...de.......agoato.._..-_...._-.-.-.de..I9,Á2_,,.,..., profissão...__.-.-.66sártica......-1.r.1............. . .,_:_:.:

residente e domiciliada em,,.n.B.s.tr...cidadê.._: :.:
filha : ! 3:3: ! de Ademar C

em.--ni-t!.C.Ç..._d.g_...8.1-e_..-d.e...Ç.O.n.Lpaesidente e domiciliado rm.-;r§_iÀ_.o1darls....r:t._._.-.-.-i.!.3

..1 1-1.....................:.:.1.-...........-........1-t.i......-....... e de Dona ......Baatr.Í-z--Ercilio...p-er.ai!a....3.8.!
! ! !, nascida em S an.t--o-...4.n i-p!É9-19---,S-P-...:... i..i. ;-i..i. i

residente e domiciliada'cm neata c.!..d_a-d_.e_..i.,t..i.,...........-..-.-......_-_.i.i.i

A contÍaentc passa a assinar-se lrfEXZA._.fECJ-LI_0...,P_ERElRA...5Í1U2tr1-,.._,.s.Lt..

Foram aprescntados os documentos exigidos pelo aÍ. 180 N."..----I--r-.---l-l---.9-.-.I...V-..:-.--;--i--i"-------..-..-i-i.:.;

do Código Civil - obs€rvações:,..C-âga*mg-n.t-o..-.8.g.ê.It-ac.da....to.b____e_.."Re91Ír_a.__d.e...§ornunhão

..P-.et Ç.lal.-.ds...88ns......1

^tR
L{iisIR{, <, é vcrdadc e dou fé.

AL ZACARIqS
oflclAL

Dir,,i,o e Sédo do ComoÍ'o

r,,tPÁNAcITY . PAI Fê!.

Paranacity,---2-ó--------de setambro

oFr
ACA

L

dc 19...9.2.t-i..

N

%*u



ANEXO I. QUADRO DEMONSTRATIVO

cR 26?1 1UAORA OOOa'i LOTE OO11 co^í7RÁro 187313{

Área da Casai:

Ârêa.do T6rÍeno:

Ftanta;

28,98

a*?3

OSMÂR MOREIRA DOS SANTOS SOIJZA. BMSILEIRO, MSCIOO EM 13/JUN/19€7,

éÃseoo em 2alseÍ/rsg2, sog REoTME DE coMUNHÀo PÂRclAL DE BENs. NA

vtGÊNctÂ oÂ LEt 8515t?7, PRESÍAIIOR DE SERVIÇÔS, RG N'1.164.085€ SSP'PR,, CPF

N' 618.080.999-34, E StlÀ ESPO§A NEUZÀ CECILIO PEREIRA SOU4a' P!4§LL-EI!!-D9
ún-, io lr; s.giz.azç2. ssp,,t,a., cPF N' 848.037 74&53, ÁMBos RESIoENTES E

OOMICILIADOS EM PÂRAMCITY/PR

m2
CasaTipo: 1-29

Quadrân9:000281

LotBno: 0011

a) Ile:

!) Lavtadô 9m:

c) Folhas:

d) Lit/'Ío:

e) Ca óÍio:

100,00

í00%

Renda R§

5ô8,32

588.32

2BlNov12002

300
Rt 28,70

RS JO,ZORt 3,46

(.nud)

2,0184 tt
{anu3o

2,0000 %

conforme Clausula
Sexta

\ 1**?l {ooJ;,, {'*; 'S§!&"tr

o-

R3 6.23,18

Rr 4,O7

0 Mãtrlcula;

g) Folhas:

h) Livro:

i) Reglstro:

.l) Em:
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CONTRATO OÉ DOAçÃO, MÚTUO COi, OBRIGAçÔES E HIPOTECA NA FORMA ABAIXO
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cabeíá à

entre â

ser em
seÉ

contratual oÍiginal e as demais, calculadag
ou conÍorme

adotar-se-á
dêvedor sêrá

ôu outro
oêorrido,eodiada

oférecido, será

limites

Progrema Casa Fcliz ll ' Doação

Programa.
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- TFÁNSFERÊNC|A DOS DrRErros 
_DE_PROPR|EPADE: Sob pene de vencimênto do entecipado dadivida e Bxecugão dâ hipoteca, o(s). MUTUÁRio(st"a" pooãia[àl rransfêrir ou ceder os dírêitos depropriedadê decorrentes deste Çontrato, sem anubácía exir""sÀie'coneeaR, qua àãveÀ ,"-à'riJ"t",sua concordâncla, intervindo no ator caso náo pretsnda a misma exercer o dlreito aà aquisiçao oã imovet,que oÍa fica pactuado, pelo píeço atuelizado monêrãriàmente. paráórafo único: lto caJá ããiãnJruàn"i,da unldadê, {ica estipulado quê â cor'r,ApÂ& somente a aceitará, iesde que or"l noro«"iúúiúÁÉiósl

::::1i?_1r."lTl n:"-11T.. esliputadas no contÍâto em visência, oesoortianaL-'seãêóiÀlaã,'À" 
"t"l^r-1?illTil!i": a.mantêr quatqueÍ bônus,. b'neftcto ou quatquer outra vántagem de caráter soáat. quepoÍventura tenha sido consenlido ao prlmeiro l{ilUTUÁRlO, quando da assinat-ura do prosente Conirato.cúusull DÉcrMA orrAvÂ - pneÊúptÀ<i'óiiÊàÉi!àÉ*õie, Ac€rdam as parres que, caso o(s)MUTUÁR|O(S), ggigl"-trl vender o imdver, objêto oo'freslnta contraro, deverá(âo) oíerêcê-roprimeiramente à coHApAR, a Íim de que a mesma êxerça o dkeito de preÍerêÀ"iá * 

"qutição 
iá-iÃãr"r,

pg]9 preço atuatizado, de acordo com os Ártisos 1.14s a 1.1s7 do ôóorso ciuir. ôüüõüüóÊôrr,an
NONA - PAcaMENTo DAS pREsrAgoEs: o pagamento das prestãçpás 

"uia-Àiio 
* ."0" o,

GÕHAPAR' ou onde esta indicar, âté a dáta dos respeàivos vencim"ritor, t,iãnJo 
""iip;üà; ;;";;irr.o1.. 

p."-S.i19ll"-.d-". !Íkàs) presteÇõés consecutivâs ou náo, será considerado motivo para a constituiÇão
do(s) MUTUARIO(S) €m mora, independenttmente de- notiÍicaçáo judicial ou eyitrajudiciat, no" tàr-á"'oo
ll l1? rylff:lg,TlLg_ôrt: s60 do códiso civil. cúusuLÀvreÉsrr,rn _ coNdenüeiÁôeôÉús,
Fic€(m) o(s) MuruARlo(s, obÍlgãdo{s) a manter o imóvel hipotecsdo em per.feito estado de conseÍvação,
seguranqâ e habitabilidadê, hzando às suas custâs, os Íaparos julgados necessários, bem como, as obras
que torem '§olicitaüas pela GoHApAR, ou por quem oà diretio,-para presarvaçáo do imóvet dado em
garãnlia, vedaiJo,. entretanlo, a _realização de obrâs.de demolição, altêração ou ácréscimo, sem prévio e
expresso consentimento da COHAPAR. Pârá!7refo Úhlco: Pãra conslâtação do exato cumprimenio desta
cláusula, flca assegurada à CoHAPAR a faculdade de, em qualquer tempo, vistoriar o imóvêt hipotecado,
dirBtamente ou por meio de inspÉções ã cargo de representanlês cred6nciados. cúUsULA VIoÉstrvra
PRIMEIRA - vENcIMENTo ANTECIPÂD0 DA DÍvlDA: A divida seá considerada antBcipadamenta
vêncidâ, ênsejando â êxêcução da hipotâca, garantia deste Contrato, pâra efeito de ser exigida de
imêdiato, na sua totalldade, com todos os seus acessórios, atualizados conforme Cláusula DéciÀa, por
quaisquer dos motivos prevlstos sm Lei, ê, ainda: 1) Se o(s) MUTUÁRIO(SI ceder(êm) ou tÍânsferir(em) a
terceiros, seus diÍeitos e obrigações relativos ao imóvel ora vendido, a qualquer tÍtulo, sem.o prévio ê
expresso consentimento da COHAPAR; 2) Se, por qualquer Íorma, se constatâr que o(6) MUTUÁRlO(S) se
furta(m) à Íinâlidadê eslritamêntê social e essistencial a que se objêtiva o imóvê|, dandoJha outra
destinãção, que nâo ssja a da sua residência própria e de seus familiarês, êm cumprimento das propostâs
e objetívôs do PÍograma Casa Feliz lli 3) Se, o(s) MUTUARIO(S) fã.lte(em) com ô pagemgnto de 3(tÍês)
prestaçóes menEais consgcutivas ou náo; 4) Se, contra o(s) MUTUARIo(S) íor movida qualq!êr açáo ou
execuçáo, ou decrelada qualquêr medida judiêia'|, quâ ds elgúm modo, afete o imóvel, no todo ou em paÍte:
5) Sê, o(s) MUTUARIO(S) ineidir(em) êm insolvêncie: 6) Se, veriÍicada não ser veídadeira qualquer das
dôclaraçôes feilas pelo(s) MUTUÁRIO(S) à COIIAPAR;7) Se houver inÍraçáo de qualquêr Cláusula do
pressnte contrato; 8) Se o(s) MUTUARIO(S) dêlxar(em) de pager, nas épocas próprias, os impostos
predials e outros quaisquer tributos que incldâm diÍata ou indirêtamênte sobre o imÓveli 9) se, o(s)
MUTUÁR|O(S) executar(Bm) qualquer obra que impoíe modificação ou alteíação do imóvel, sem a prévia
e expÍessa âutorizaçâo por escrito dâ COH,APAR. Parágrafo Primeiro: Não constituirá novação, nêm
importará na tácita altêraçáo dos termos do Contrato, o €ventuâl -alraso ou omisaão da COHAPAR, no

exàrcício dos direitos quá lhes são coníeridos. cúusuLA vlGÉslMA SEGUNDA - ExEcuçÃo DA

oíVtol: O procêsso da execugâo deste Contíato de Íinanciamento, seguirá o. Íito PÍevisto no Côdigo de

Processo Civil na Lei n.o 5.741 dê 1o dê dezembro da 1971. GLÁUSULA vlGÉslMA TERcEIRA - PENA

coNVENCIONAL: No câso de a COHAPAR prêclsâr recorrer às medidas judiciais, em conseqüência do

não cumprimento das obrigações constantes no contÍato, Ícãrá(ão) o(s) MUTUARIO(S) sujeito(s) a pena

convencional de.lo% (dez poí cento), calculada sobre o sáldo devedor. Parágrafo unico: No caso dê

notiícaçáo judiciâl ou eírajudiciel, por falta de pagamento dê prestâções, ficê(m) o(s) MUTUARIO(S)

obrigaOô(s) ão pagamento de taxâ administrativa a ser estipulada pêla COHAPAR, mais as custas judiciais

e -Nono'á'ios. ãdvocatÍcios. CúUSULA VIGÉSIMA QUARTA - IRREVOGABILIDADE E

IRRÉTRATAB|LIqADE: O prêsente Contrato é assinado êm caráter irrevogável e irÍetratável. salvo as

disposiçóes constantes na Cláusula Vigésima Primeirâ do prêsente lnstrumento. CLAUSULA VIGESIMÂ

OütnffÂ - REGISTRO: O(s) MUTUÁRIO(S) apresentarà(ão) à COHAPAR, exemplaÍ deste instrumento,

com o comprovanta de seu registro no competente c€rtório. Imobiliário, n9 ere_29 tde^.99(!ryt!a)dias, a_partir

dã data de assinatura dêstê Contrato. CúUSULÂ VIGÉSIMA SEXTA - PROCURÂÇOES: a) DO(S)

úUiúÁnrof sl, ATÉ A SOLUçÀO DA DívtDA: o(s) MUTUÁR1O(S) constitul(em) a 6OHAP-4R,, sua

irã"rr"aora. cãm ooderes irrevógávels átá à solução desta dÍvida, Para: assinar retiÍcaçâo e ratificsçâo' a

i, a".uprir equÍvocos ou rjmiJs'ôes e satisfazei impugnaçóes do competênte Cartório de RegistÍo do

iil;et, 
-;ã;"rei 

;os Oticiais de Cârtórios dê Repisro ãe lmóveis. averbaç6es das obra§ à margêm do

,.oi"úá ao'imOr"f .:Índlcar novo,valor da dividâ'.e:do,saldo respectivo, desde que, oriundo de Lei ou em

t"íãiiãi" .láfçj piOpriolsyúUf UÁRlo(§I áislnar. cÍidi-rlas hipotecárlas, Íepresentá-los. nas. repartiçóos

iJ"iãÊ. urtâouár.. 
'muÀtáipais, 

cart8ri'cià1,'âutãiErrias' bàncos, companhias dê seguros e demais entidades

;úbli;;é ü;;;";, em toàos os assuntós rpÍlrêntes ao seguro, desapropriação e outros inerenles a este
.. .- -?-'

.D
Progmmâ Cr5a Feliz Il - DoaÉo
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contrato, recebeÍ o seguro, no caso de sinisrro e a indenizaÇão'no caso de desapropriação, parapagamênto pr€clpuo de sêu crédito .e, referentá 
"o 

."ôriá-ãii"""propriâçáo, dar quitaÇão, rêcébercheque6, requerer, impugna( concordai .""oô J""iitii *Rí,lraticar todos os atos necessários aodêsempenho do mândato, comprometãndo-se ; ;;;;ü;:i;;' iempre bons, firmes e vatiosos. Asdespesâs decorentes dê averbações, e dêmais 
"to. 

púc"ao. 
. 
pglu _C€HAPAR, em nome do(s)MUTUARIo(S) conerá(ão) oor a1lg_q99_resmos; o1-oir§i niüruanrots), cAsADo(s) ou HÁo _

::r9"_1: l-â" casado(s) o(s) MUTUÀRtO(s1, u, 
"o*úui ã§'ouiio(s) seu(él uastantaís) brácuraaãrles1,ate o pagamento integrar da drvide assumidâ, com os podàres i""uágauáii'p; ; 

'f"; ã;;;"r.'à 
".especials paÍa requerer, ooncordar,. recorrêr, iransigiô Í;ceber e Oar q-uitagão, desistir, ;e;;bêi;;;és,notiícações, rntimaçõos, incrusive de penhora, reitãi ou pÉi",-urorrgar, enÍin,_praticar todos os arosnecessários ao bom e fier desempenho do mandato. cr_eú'súiÀ vrõesruA sÉiruA _ riürstÃb- oePo§sE.E lMPosro§: o(s) MUTUÁRIO(§), que já ." 

"nionti"rn 
i*itiaos na possê do imóvêl financiâdo,clm todos os encargos ê vantagens decorrãnies, hcam crentàs tuà, correrão por 

"r" "on,, 
ã pàf"Ããntode.todos. os impostos, taxâs, Íibutos^ê dema-is corrtribuiçôeq lr"' ra"",am ou vierem a recair sobre oimóvet, objeto do prêsenrê conrrato, clÁusula vrcÉsrúa óriave - súôessÀô Ê eôàã'Â" o""n".obrisam-se por si e sucêssôrês,. ao Íier _cumprimenro do que 

"rã 
iiç"r 1ir"tJàl 

"]"Lãiàã' 
iiJrã' o"comaíce dg locarizaç,1o-do rmóver, nesta Estaào, com renún"i, aifr"ssa a quarquer ouõo que, no futuro

g9s_sa vI..? ter. cLAUsuLÁ vrGEstMA N.o_NA _ DEGLARAÇÂó: o(s) ruiurúAqrolsj ó-réüüin,ll
t4lL_fryq DE DrRErro, ouE_4o ASSTNAR(EM) esÍe rrusiÉuúÉ!.rió,.-r!-úrter,,,l*Ér;r.ro
coNHEcrMENro DE roDos os__qE_u! JETMoS E CONDIÇôES E auE o rrz(izenaü) pôn r-rúne
!._E-Tl_o!rlIEA_yg!!rr\DE sEM guALauÉR-rrpo óe 

-c-oÀçeo, 
E auE o MEsMo NÂo For

llBg4!9 soe EsrADo DE NEcESSIDADE ou pERtGo, cor'apnior,aeiÉloôGe a'óuüàãr-r_o
|Nr-EGRALMENTE, SENDO o VALoR esleBelrcioo DA§ enrsrlçóes - niÊúàers
PRoPoRcloJ'lAL Ao sEU(s) oRçAMENTo FAMILIAR. E por estarem justos e contra'r,ados a coHApAR
e os MUTUARIO(S) assinam o presente instrumento tãl comô rodigido, ém 3 (três) vias, para um só efeito
lêgal, Íubriêando-o em todas as páginâs, na presença das lestemuÀhas signatârias.
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